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o vereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137, IV, do Regimento

Interno da Casa lhe confere, requer, seja encaminhado ofício ao MINISTÉRIOPÚBLICO.

solicitando:

. Que sejam fiscalizados todos os estabelecimentos que se enquadrem no art. 6°

da Lei nO1218/1999, observando se os mesmos estão de acordo com o art 5° da

referida Lei.

JUSTIFICATIVA:

Conforme a Lei Municipal nO 1218 de 29 de março de 1999, ficou

consignado em seu Artigo5° que:
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Art 5° -"Fica obrigatório a todos os órgãos públicos

municipais e estabelecimentos privados de acesso

público, a utilização do símbolo internacional de

acesso, nos exatos termos da Lei Federal nO

7.405/85" .

(grifos não originais)

Entretanto, vários estabelecimentos em nosso Município não estão

cumprindo com a referida Lei e o Poder Legislativo cumprindo com o sua primordial

função, qual sejal, a de Fiscalizar, vem através desse requerer com a máxima urgência

que sejam tomadastodas as medidascabíveis,visandoque todos os estabelecimentos

que se enquadrem no Art 6° da referida Lei sejam regularizados com a obrigação contida

no artigo 5° do mesmo DiplomaLegal.

*anexo cópia da Lei 1218/1999

Termos em que

Pede deferimento

Campo Mourão,.26 qe agosto de 2002.
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